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LEI Ng 491/99 DE 02/07/99.

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Dores do Rio Preto, Estado
do ESpirito Santo, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO I
SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS

Art. 19 Fica instituido o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE que
tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência dosrecursos destinados ao desenvolvimento das ações de saude,
executadas ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que
compreendem:

I — O atendimento à saúde universalizado,
integral, regionalizado e hierarquizado;

II — A Vigilância sanitária;
III — A vigilância epidemiológica e ações de saúde

de interesse individual e coletivo correspondentes;
IV — O Controle e a fiscalização das agressões ao

meio ambiente, nele compreendido o ambiente de trabalho, em comum
acordo com as organizações competentes das esferas federal e es—
tadual;

V - O estimulo ao exercício fisico orientado como
forma de prevenir doencas, controlar e recuperar a saúde.

CAPITULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

SEÇÃO I
DA SUBORDINAÇAO DO FUNDO

Art. 29 O Fundo Municipal de Saúde ficara subordinado
diretamente ao secretário municipal de saúde.
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' SEÇÃO II
DAS ATRIBUICOES DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

Art. 39 São atribuições do secretario municipal desaúde:

I — Gerir juntamente com o Prefeito Municipal o
Fundo Municipal de Saúde e estabelecer politicas de aplicação dos
seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde;

II — Acompanhar, avaliar e decidir sobre
a realização das ações previstas no Plano Municipal de Saúde;

III — Submeter ao Conselho Municipal de Saúde o planode aplicação a cargo do Fundo, em consonância com o Plano
Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

IV — Submeter ao Conselho Municipal de Saúde as
demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo;

V — Encaminhar a contabilidade geral do Municipio
as previsões de receitas e a fixação das despesas para o mês se—guinte;

, VI — Subdelegar competências aos responsaveis pelos
estabelecimentos de prestação de serviços de saúde que integram arede municipal;

VII — Assinar cheques com o Prefeito Municipal e
o responsável pela tesouraria, quando for o caso;

VIII — Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do
Fundo Municipal de Saúde;

IX - Firmar convênios e contratos, inclusive de
empréstimos, juntamente com o Prefeito, referentes a recursos que
serão administrados pelo Fundo Municipal de Saúde.

SEÇÃO III
DA COORDENAÇÃO DO FUNDO

Art. 49 São atribuições do coordenador do Fundo Muni—cipal de Saúde:

1 — Preparar as demonstrações mensais da receita e
despesa a serem encaminhadas ao secretario municipal de saúde;

II — Manter os controles necessarios à execução
orçamentária do Fundo referentes a empenhos, liquidação e paga—
mento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo Muni-cipal de Saúde;
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III — Manter em coordenação com o setor
de patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessarios
sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo Municipal de Saude;

IV — Encaminhar a contabilidade geral do Municipio:

a) Mensalmente, as demonstrações de receitas e despe—
sas;

b) Trimestralmente, os inventarios de estoques de
medicamentos e de instrumentos medicos;

c) Anualmente, o inventário dos bens móveis e
imóveis e o balanço geral do Fundo Municipal de Saúde.

V - Firmar, com o responsável pelos controles da
execução orçamentaria, as demonstrações mencionadas anteriormen—
te;

VI — Preparar os relatórios de acompanhamento da
realização das ações de saúde para serem submetidos ao secretário
municipal de saude;

VII - Providenciar junto à contabilidade geral do Mu—
nicipio, as demonstrações que indiquem & situação econômico—
financeira geral do Fundo Municipal de Saúde;

VIII — Apresentar, ao secretário municipal de saúde,
a analise e a avaliação da situação econômico-financeira do Fundo
Municipal de Saúde detectada nas demonstrações mencionadas;

IX — Manter os controles necessarios sobre
convênios ou contratos de prestação de serviços pelo setor priva—
do e dos empréstimos feitos para a saúde;

X — Encaminhar mensalmente, ao secretário municipal
de saúde, relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de
serviços prestados pelo setor privado na forma mencionada no in-
ciso anterior;

XI - Manter o controle e a avaliação da
produção das unidades integrantes da rede municipal de saude;

XII — Encaminhar mensalmente, ao secretário municipal
de saude, relatório de acompanhamento e avaliação da produção de
serviços prestados pela rede municipal de saúde.
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SEÇÃO IV
DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SUBSEÇÃO I
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. Sg São receitas do Fundo Municipal de Saúde:

. I — As transferências oriundas do orçamento daSeguridade Social, como decorrência do que dispõe o art. 30, VII,
da Constituição da República;

II - Os rendimentos e os juros provenientes de
aplicações financeiras;

III — O produto de convênio firmados com outras
entidades financiadoras;

IV — O produto da arrecadação da taxa de fiscaliza—
ção sanitaria e de higiene, multas e juros de mora por infrações
ao Código Sanitário Municipal, bem como parcelas de arrecadação
de outras taxas ja instituídas e daquelas que o Municipio vier a
criar;

V - As parcelas do produto da arrecadação de ou—
tras receitas próprias, oriundas das atividades econômicas, de
prestação de serviços e de outras transferências que o Municipiotenha direito a receber por força da lei e de convênios no setor;

VI — Doações em espécie feitas diretamente para este
fundo.

5 lg — As receitas descritas neste artigo serão depo—
sitadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida
em agência de estabelecimento oficial de credito.

& 29 - A aplicação dos recursos de natureza financeira
dependerá:

I — Da existência de disponibilidade em função do
cumprimento de programação;

II — De prévia aprovação do Secretario Municipal
de Saúde.

SUBSEÇÃO II
DOS ATIVOS DO FUNDO

Art. Gg Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde:

I — Disponibilidades monetárias em bancos ou em cai—
xa especial, oriundas das receitas especificadas;
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II — Direitos que porventura vier a constituir;
III - Bens móveis e imóveis que forem destinados ao

sistema de saúde do Municipio;
IV - Bens moveis e imóveis doados, com ou sem ônus, ”___“

destinados ao sistema de saúde;
V - Bens moveis e imóveis destinados à

administração do sistema de saúde do Municipio. —— ----- ,
Parágrafo Unico. Anualmente se processará o inventa- ,H___

rio dos bens e direitos vinculados ao Fundo Municipal de Saúde.

SUBSEÇÃO III _47,
DOS PASSIVOS DO FUNDO

Art. 79 Constituem passivos do Fundo Municipal de ___m
Saúde as obrigações de qualquer natureza que porventura o
Municipio venha a assumir para a manutenção do sistema municipal Wiii
de saúde.

SEÇÃO V
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

SUBSEÇÃO IDO ORÇAMENTO “a
Art. Bº O orçamento do Fundo Municipal de Saúde

evidenciara as politicas e o programa de trabalho governamentais,
observados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamenta-
rias, e os principios da universalidade e do equilibrio.

5 lg O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integra- i
ra o orcamento do Municipio, em obediência ao principio da unida-de. __i”

5 29 O orçamento do Fundo Municipal de Saúde ob—
servara, na sua elaboração e na execução, os padrões e normasestabelecidas na legislação pertinente. __iii

SUBSEÇÃO II
DA CONTABILIDADE

Art. 99 A Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde
tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e
orçamentária do sistema municipal de saúde, observados os padrões
e normas estabelecidos na legislação pertinente.
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Art. 10. A Contabilidade sera organizada de forma a
permitir o exercicio das suas funções de controle previo, conco—
mitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriar e
apurar custos de serviços, e consequentemente, de concretizar o
seu objetivo, bem como interpretar e analisar resultados obtidos.

Art. 11. A escrituração contabil sera feita pelo meto-
do das partidas dobradas.

5 lg A contabilidade emitira relatorios mensais de
gestão, inclusive dos custos dos serviços.

5 29 Entende—se por relatorio de gestão os balan—
cetes mensais de receita e de despesa do Fundo Municipal de Saúde
e demais demonstrações exigidas pela Administração e pela le—
gislação pertinente.

5 39 As demonstrações e os relatórios produzidos
passarão a integrar a contabilidade geral do municipio.

SEÇÃO VI
DA EXECUÇÃO ORCAMENTARIA

SUBSEÇÃO I
DA DESPESA

Art. 12. Imediatamente após a promulgação da Lei de
Orçamento, o Secretário Municipal de Saúde aprovará o quadro de
cotas trimestrais, que serão distribuidas entre as unidades exe—
cutoras do sistema municipal de saúde.

Paragrafo Unico. As cotas trimestrais poderão ser al-
teradas durante o exercicio, observados o limite fixado no orça—
mento e o comportamento da sua execução.

Art. 13. Nenhuma despesa sera realizada sem a necessa—
ria autorização orçamentaria.

Paragrafo Unico. Para os casos de insuficiências e
omissões orçamentárias poderão ser utilizados os creditos adicio—
nais suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por
decreto do Executivo.

Art. 14. A despesa do Fundo Municipal de Saúde seconstituirá de:

I - Financiamento total ou parcial de programas
integrados de saúde desenvolvidas pela Secretaria ou com ela con-
veniados;
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II - Pagamento de vencimentos, salarios, gratifica—
ções ao pessoal dos órgãos ou entidades de administração direta
ou indireta que participem da execução das ações previstas no
art. 19 da presente Lei;

III — Pagamento pela prestação de serviços a entida—
des de direito privado para execução de programas ou projetos
especificos do setor saúde, observado o disposto no 5 19, art.
199 da Constituição Federal;

IV — Aquisição de material permanente e de consumo
e de outros insumos necessarios ao desenvolvimento dos programas;

V - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou
locação de imoveis para adequação da rede fisica de prestação de
serviços de saúde;

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instru—
mentos de gestão, planejamento, administração e controle das a—
ções de saúde;

VII — Desenvolvimento de programas de capacitação e
aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde;

VIII - Atendimento de despesas diversas, de carater
urgente e inadiável, necessárias à execução das ações e serviços
de saúde mencionados no art. 19 da presente Lei.

Parágrafo Unico. As despesas de que trata o presente
artigo, quando oriundas de processo de municipalização dos encar—
gos de saúde do Estado e ou da União, só poderão ser assumidos
pelo Fundo ou pelo Municipio na forma da Lei e em condições esta—
belecidas na Lei Orgânica Municipal.

SUBSEÇÃO II
DAS RECEITAS

Art. 15. A execução orçamentária das receitas se pro-
cessará atraves da obtenção do seu produto nas fontes determina-das nesta Lei.

CAPITULO III
DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 16. O Fundo Municipal de Saúde tera vigência ili—
mitada.
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Art. 17. Para atender as despesas constante desta Lei
será utilizada dotação orçamentária própria ja constante da Lei
Orçamentária.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO, ES.,
02 DE JULHO DE 1999.

JO RIVA
Prefei o Municipal
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